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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 58-B, DE 2022 

(Do Sr. Marcelo Calero) 
 

Altera a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, para vedar a 
limitação de empenho e movimentação financeira das despesas relativas 
à cultura custeadas por fundos criados para tal finalidade, conforme a Lei 
nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; tendo parecer da Comissão de 
Cultura, pela aprovação (relatora: DEP. PROFESSORA ROSA NEIDE); e 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria 
em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não 
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; 
e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. AUREO RIBEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2022

(Do Sr. MARCELO CALERO)

Altera  a  Lei  Complementar  no  101,
de 4 de maio de 2000, para vedar a
limitação  de  empenho  e
movimentação  financeira  das
despesas  relativas  à  cultura
custeadas por fundos criados para tal
finalidade, conforme a Lei  nº 8.313,
de 23 de dezembro de 1991.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 
9º ..................................................................................................
......................................................................................................
....

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam
obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas
destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à
inovação  e  ao  desenvolvimento  científico  e  tecnológico
custeadas por fundo criado para tal finalidade,  as relativas à
cultura custeadas por fundos criados para tal finalidade e
as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  limitação  que  atinge  as  programações  aprovadas  no

orçamento em razão da decisão do chefe do Poder Executivo é resultado de
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Calero
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226846839100
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sua  avaliação  periódica  sobre  o  comportamento  geral  das  receitas  e

despesas públicas. Não obstante a importância de se cumprirem as metas

fiscais,  o  fato  é  que nos últimos anos a área da cultura e seus projetos

artísticos  vêm  sofrendo  de  forma  acentuada  as  consequências  dos

contingenciamentos,  ainda que os  fundos destinados ao setor  contassem

com superávit financeiro.

Tal  situação ainda foi  mais agravada durante a pandemia,

quando o setor  cultural  foi  o  mais  atingido.  Portanto,  a  fim de reforçar  a

máxima de que um país sem vivenciar sua cultura e seus valores coloca em

risco seu futuro como nação, proponho este projeto de lei complementar.

Diante do exposto solicito apoio dos pares para aprovação

desta proposição em prol do setor cultural brasileiro, que inclui os artistas e

colaboradores, e gera ao mesmo tempo milhares de empregos.

Sala das Sessões, em         de                         de 2022.

 

Deputado MARCELO CALERO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Calero
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226846839100
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, as relativas à inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico custeadas por 

fundo criado para tal finalidade e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 177, de 12/1/2021) 

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

(Parágrafo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 

Federal, pela ADI nº 2.238, publicada no DOU de 13/8/2020) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 
Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 

julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 

Providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, com a 

finalidade de captar e canalizar recursos para o setor de modo a:  

I - contribuir para facilitar, a todos, os meios para o livre acesso às fontes da cultura 

e o pleno exercício dos direitos culturais;  

II - promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, 

com valorização de recursos humanos e conteúdos locais;  

III - apoiar, valorizar e difundir o conjunto das manifestações culturais e seus 

respectivos criadores;  

IV - proteger as expressões culturais dos grupos formadores da sociedade brasileira 

e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional;  

V - salvaguardar a sobrevivência e florescimento dos modos de criar, fazer e viver 

da sociedade brasileira;  

VI - preservar os bens materiais e imateriais do patrimônio cultural e histórico 

brasileiro;  

VII - desenvolver a consciência internacional e o respeito aos valores culturais de 

outros povos ou nações;  

VIII - estimular a produção e difusão de bens culturais de valor universal, 

formadores e informadores de conhecimento, cultura e memória;  

IX - priorizar o produto cultural originário do País.  

Art. 2º O PRONAC será implementado através dos seguintes mecanismos:  

I - Fundo Nacional da Cultura - FNC;  

II - Fundos de Investimento Cultural e Artístico - FICART;  

III - Incentivo a projetos culturais.  

§ 1º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais cuja exibição, utilização e circulação dos bens culturais deles resultantes sejam 

abertas, sem distinção, a qualquer pessoa, se gratuitas, e a público pagante, se cobrado ingresso. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 2º É vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou outros 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
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decorrentes, destinados ou circunscritos a coleções particulares ou circuitos privados que 

estabeleçam limitações de acesso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.646, de 10/3/2008) 

§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 

culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, também em formato 

acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/72015, em vigor 180 dias 

após a publicação)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11646-10-marco-2008-572789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 58, DE 2022

Altera a Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, para vedar a limitação de
empenho  e  movimentação  financeira  das
despesas relativas à cultura custeadas por
fundos criados para tal finalidade, conforme
a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Autor: Deputado MARCELO CALERO

Relatora:  Deputada  PROFESSORA ROSA
NEIDE

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  Complementar  nº  58,  de  2022,  do  Senhor

Deputado Marcelo Calero, altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de

2000,  para  vedar  a  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira  das

despesas relativas à cultura custeadas por fundos criados para tal finalidade,

conforme a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

A mudança é efetuada no art. 9º da Lei de Responsabilidade

Fiscal (LC nº 101/2000), que fica com a seguinte redação: “§ 2º Não serão

objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e

legais  do  ente,  inclusive  aquelas  destinadas  ao  pagamento  do  serviço  da

dívida, as relativas à inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico

custeadas  por  fundo  criado  para  tal  finalidade,  as  relativas  à  cultura

custeadas por fundos criados para tal finalidade e as ressalvadas pela lei

de diretrizes orçamentárias” (grifos do original).
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Rosa Neide
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223042067300
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2

A  proposição  foi  distribuída  para  as  Comissões  de  Cultura

(CCult),  de  Finanças  e  Tributação  (CFT)  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania (CCJC).

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto  de  Lei  Complementar  nº  58,  de  2002,  do  Senhor

Deputado Marcelo Calero, altera o art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal

(Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), para vedar a limitação de

empenho  e  movimentação  financeira  das  despesas  relativas  à  cultura

custeadas por fundos criados para tal finalidade, em especial o FNC. Pelo novo

texto, do dispositivo, não serão objeto de limitação as despesas que constituam

obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive, entre outras, “as relativas

à cultura custeadas por fundos criados para tal finalidade”.

Considerando  que  a  cultura  foi  um  dos  primeiros  e  mais

impactados pela pandemia de Covid-19, bem como sua recuperação tem sido

lenta,  além do fato  de  que  é  um setor  com grande  fator  multiplicador  das

variáveis renda, emprego e atividade econômica, a proposição é recoberta de

mérito cultural.

Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do Projeto

de Lei Complementar nº 58, de 2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE

Relatora

2022-4427
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Rosa Neide
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223042067300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 58, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela aprovação do Projeto de
Lei Complementar nº 58/2022, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Professora
Rosa Neide. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Professora  Rosa  Neide  -  Presidenta,  Airton  Faleiro,  Alexandre
Padilha, Alice Portugal, Áurea Carolina, Benedita da Silva, Jandira Feghali, Marcelo
Calero,  Tadeu  Alencar,  Túlio  Gadêlha,  Alexandre  Frota,  Diego  Garcia,  Eli  Borges,
Erika Kokay, Sâmia Bomfim e Waldenor Pereira. 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2022. 

Deputada PROFESSORA ROSA NEIDE 
Presidenta 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Rosa Neide
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229582737600
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 58, DE 2022

Altera a Lei Complementar no 101, de
4 de maio de 2000, para vedar a limitação de
empenho  e  movimentação  financeira  das
despesas relativas à cultura custeadas por
fundos criados para tal finalidade, conforme
a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Autor: Deputado MARCELO CALERO

Relator: Deputado AUREO RIBEIRO

I – RELATÓRIO

O  PLP  em  análise,  de  autoria  do  Deputado  MARCELO

CALERO, altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para vedar

a limitação de empenho e movimentação financeira das despesas relativas à

cultura  custeadas por  fundos criados para  tal  finalidade,  conforme a Lei  nº

8.313, de 23 de dezembro de 1991.

A  proposição  tramita  em  regime  de  prioridade  (art.  151,  II,

RICD)  e  está  sujeita  à  apreciação  do  Plenário,  tendo  sido  distribuída  às

Comissões de Cultura, Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de

Cidadania.

Na Comissão de Cultura  o  projeto  foi  aprovado.  A proposta

vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para manifestação quanto à

compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito.

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar

de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243088103800
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2

II – VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (arts. 32, X,

“h”, e 53, II, RICD) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa

públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº

101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor e  como  adequada  a  proposição  que  se  adapte,  se  ajuste  ou  esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual. 

Da  análise  do  PLP,  observa-se  que  contempla  matéria  de

caráter  essencialmente  normativo,  não  acarretando  repercussão  direta  ou

indireta na receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o

art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as

proposições que  importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa

pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e

orçamentária. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que
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se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição

é adequada ou não.

Quanto ao mérito, como bem defendeu o autor da proposta, “a

limitação que atinge as programações aprovadas no orçamento em razão da

decisão do chefe do Poder Executivo é resultado de sua avaliação periódica

sobre o comportamento geral das receitas e despesas públicas. Não obstante a

importância de se cumprirem as metas fiscais, o fato é que nos últimos anos a

área da cultura e seus projetos artísticos vêm sofrendo de forma acentuada as

consequências dos contingenciamentos, ainda que os fundos destinados ao

setor  contassem  com  superávit  financeiro”.  Considere-se,  ainda,  que  “tal

situação ainda foi mais agravada durante a pandemia, quando o setor cultural

foi o mais atingido”. 

Portanto,  diante do fato que a recuperação do setor  cultural

tem sido  lenta  e  que a  atividade configura  fator  multiplicador  da  renda,  do

emprego e do crescimento econômico, só nos cabe reconhecer a importância

da iniciativa.

Em face do exposto,  voto pela não implicação financeira  ou

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou

orçamentária do PLP nº 58, de 2022.  No mérito, voto pela aprovação do PLP

nº 58, de 2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado AUREO RIBEIRO

Relator

2024-5332
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 58, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de
Lei Complementar nº 58/2022; e, no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Aureo Ribeiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Vermelho e Fernando Monteiro - Vice-Presidentes, Adail Filho,
Átila  Lins,  Cabo  Gilberto  Silva,  Cobalchini,  Delegado  Fabio  Costa,  Fábio  Teruel,
Florentino Neto, Hildo Rocha, Luiz Carlos Hauly, Marcelo Queiroz, Marcio Alvino,
Mauro  Benevides  Filho,  Merlong Solano,  Pauderney Avelino,  Paulo  Guedes,  Pedro
Paulo,  Reinhold  Stephanes,  Sanderson,  Sidney  Leite,  Ulisses  Guimarães,  Abilio
Brunini, Alceu Moreira, Aureo Ribeiro, Camila Jara, Capitão Augusto, Coronel Meira,
Dagoberto  Nogueira,  Fausto  Pinato,  Flávio  Nogueira,  Gilberto  Abramo,  Gilberto
Nascimento, Gilson Daniel, Jadyel Alencar, João Maia, Josenildo, Júnior Mano, Kim
Kataguiri,  Laura  Carneiro,  Lindbergh  Farias,  Luiz  Philippe  de  Orleans  e  Bragança,
Marcelo  Crivella,  Otto  Alencar  Filho,  Pastor  Eurico,  Pedro  Westphalen,  Sargento
Portugal, Sergio Souza e Zé Trovão. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2024. 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE JR. 
Presidente 
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